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I – RELATÓRIO 

Em 16/8/2007,  o  Sr.  Natálio  Abrahão Filho protocolou Ofício nº  045750/2007-95, 
datado de 25/7/2007, no Conselho Nacional de Educação, solicitando orientação que definisse 
a legalidade profissional de seus estudos, concluídos no âmbito da Força Aérea Brasileira, na 
função de técnico ou tecnólogo em Meteorologia, para fins de registro profissional no sistema 
CONFEA/CREA. Essa solicitação deu origem ao Processo nº 23001.000151/2007-38.

Solicitação similar já havia sido encaminhada ao CNE, por sua própria iniciativa, em 
31/1/2005, solicitando a mesma orientação, para fins de registro profissional no CREA/MS. 
Na oportunidade, obteve resposta positiva deste Conselho, em 12/5/2005, por meio do Ofício 
CNE  nº  533/2005,  informando-o  de  que  sua  solicitação  encontra  amparo  no  Parecer 
CNE/CEB nº 40/2004, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 26/1/2005, que 
estabelece normas para execução de avaliação, reconhecimento e certificação de estudos 
previstos no art. 41 da Lei nº 9.394/96 (LDB).

Segundo  o  interessado,  apesar  de  solicitada,  a  indicada  avaliação  para  fins  de 
reconhecimento  e  certificação  não  foi  efetivada  no  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul.  Ele 
informa, também, que, desde 2001, vem tentando obter esse registro profissional, restando 
infrutíferas todas as suas solicitações junto aos órgãos públicos do Estado. 

O requerente esclarece, ainda, que solicitou ao Conselho Estadual de Educação do 
Mato Grosso do Sul  parecer sobre a matéria,  o qual também lhe foi  favorável,  mas que, 
infelizmente, não se constituiu em fato novo perante o CREA/MS.

Julgando não contar mais com outra alternativa, o interessado, em 26/1/2005, recorreu 
à  Justiça  Federal  para  que  fosse  definido  se  ele  tem ou  não  o  direito  de  exercer  a  sua 
profissão, com base no diploma a ele conferido pela Escola de Aeronáutica, como técnico em 
Meteorologia e especialização em Previsão Meteorológica.

Segundo o interessado, nem essa providência foi suficiente, uma vez que o Exmo. Sr. 
Juiz decidiu pela sucumbência do processo, em vista de haver formulado pedido de registro 
em Meteorologia no nível superior e, após negativa do CREA/MS, ter solicitado novamente o 
título de Técnico Meteorologista, no nível médio.

A seguir, o requerente encaminhou cópias de seu processo junto ao CREA/MS para o 
Conselho Nacional de Educação, o Conselho Estadual de Educação do Mato Grosso do Sul, o 
Ministério da Defesa, e até mesmo ao Exmo. Sr. Luis Inácio Lula da Silva, Presidente da 
República Federativa do Brasil. 
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O interessado, que já conta com mais de 60 anos de idade e que, desde 1971, trabalhou 
nessa atividade, argumenta a seu favor que o CREA/DF já concedeu registro a cidadão que 
apresentava situação idêntica a sua. Com base nesse precedente, questiona como pode sua 
solicitação ser negada se, num caso idêntico, o mesmo diploma é aceito pelo CREA/DF. Ele 
se julga profissionalmente prejudicado pela ação discriminatória do CREA/MS frente a sua 
insistência nessa empreitada. 

Em 23/7/2007, o CREA/MS já havia encaminhado correspondência a este Conselho, 
por  meio  do  Ofício  nº  042251/2007-46,  recebido  neste  colegiado  em  2/8/2007,  e  em 
16/8/2007,  o  Ofício  nº  045750/2007-95.  Tais  ofícios  davam  conta  de  que  o  Sr.  Natálio 
Abrahão Filho havia solicitado registro perante o CREA/MS como técnico ou tecnólogo em 
Meteorologia,  apresentando  como  documentação  comprobatória  cópia  do  diploma  de 
conclusão  de  Curso  de  Formação  de  Sargentos,  na  subespecialidade  de  Observador  em 
Meteorologia, conferido pela Escola de Especialistas da Aeronáutica, de Guaratinguetá, por 
ter concluído curso naquela escola, em 14 de julho de 1971, na 155ª turma, com duração de 
2.132 horas-aula.

O CREA/MS informou, na oportunidade, que, depois de efetivada pesquisa sobre o 
assunto,  verificou  que  a  Escola  de  Especialistas  em Aeronáutica  foi  criada  por  meio  do 
Decreto-Lei nº 3.141/41 e que o ensino é oferecido no âmbito do Ministério da Aeronáutica, o 
qual é regulamentado pela Lei nº 7.549/86 e pelo Decreto nº 1.838/86. O diploma conferido 
ao  requerente,  e  apresentado ao  CREA/MS para  apreciação,  foi  registrado  no  âmbito  do 
Ministério  da  Aeronáutica,  conforme  certificação  emitida  pelo  Comando  da  Aeronáutica 
constante  no  verso  do  Diploma.  Foi  apresentada  também,  como  documentação 
comprobatória, cópia do extrato do Parecer da Plenária do CEE/MS, de nº 12/2005, publicado 
no Diário Oficial do Mato Grosso do Sul, em 2/3/2005, que declara equivalente à Educação 
profissional de nível técnico, os estudos realizados por Natálio Abrahão Filho no curso de  
Formação de Sargentos, na subespecialidade de Observador em Meteorologia, concluído em 
1971, na Escola de Especialistas de Aeronáutica, situada na cidade de Guaratinguetá/SP.

Face  ao  exposto,  e  para  melhor  instrução  e  deliberação  da  solicitação  de  registro 
profissional impetrada junto ao CREA/MS, o Sr. Natálio Abrahão Filho solicita informações 
sobre a existência de parecer ou outro ato normativo acerca da equivalência do Curso de 
Formação de Sargentos  (CFS),  na subespecialidade de Observador Meteorologista  (Q AT 
MT), para fins de exercício profissional no âmbito civil, bem como para fins de validade de 
seu enquadramento como técnico ou tecnólogo em Meteorologia.

Esta matéria tem sido objeto de inúmeros pronunciamentos nos níveis da União e dos 
Estados. Sobre este mesmo assunto, em 13/2/2007, a Chefia de Gabinete do Comandante da 
Aeronáutica encaminhou à Chefia de Gabinete do Senhor Ministro do Estado da Defesa ofício 
dando conta que, desde 2005, o Departamento de Ensino da Aeronáutica já havia instituído 
Comissão Especial para fins de aprovação dos cursos técnicos do Comando da Aeronáutica, 
inserindo, no Cadastro Nacional de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (CNCT), 
os cursos técnicos destinados à Formação de Sargentos, objetivando obter a validade nacional 
de seus títulos para posterior reconhecimento por parte dos Conselhos Regionais do exercício 
profissional.  Para tanto,  o curso de  técnico em Meteorologia foi  aprovado e  inserido no  
CNCT, sob o Número de Identificação Cadastral (NIC) nº 23.001365/2005-05, tornando o  
diploma de técnico em Meteorologia,  ministrado pela EEAR, válido em todo o território  
nacional. No mesmo ofício é referenciado o Parecer CNE/CES nº 569/98, o qual responde 
consulta  sobre  o  Parecer  CFE  nº  362/81  e  Resolução  CFE  nº  24/73,  que  tratam, 
respectivamente, da equivalência dos cursos militares a cursos civis e do currículo mínimo do 
curso  de  graduação  em  Meteorologia,  considerando  que  o  referido  parecer  homologou 
parâmetros mais flexíveis para a equivalência de estudos.
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A pendência  do  Sr.  Natálio  Abrahão  Filho  com o  CREA/MS é  antiga  –  data  de 
19/6/2001, quando o requerente protocolou sua primeira solicitação naquele colegiado, sob o 
nº  9.087/2001.  Em 30/6/2001,  o  CREA/MS informou  ao  interessado  que  a  profissão  de 
meteorologista  é  regulamentada  pela  Lei  nº  6.835/80 e  que,  para  obter  registro  como 
meteorologista junto aos órgãos do sistema CONFEA/CREA, o interessado deverá satisfazer 
o disposto nessa Lei. Em fevereiro de 2003, o Sr. Natálio Abrahão Filho ingressou com novo 
requerimento junto ao CREA/MS, solicitando seu registro profissional com as atribuições de 
meteorologista, de acordo com o disposto na Lei nº 6.835/80. Essa solicitação foi novamente 
negada  pelo  CREA/MS,  sob  o  argumento  de  que  a  Lei  que  regulamentou  o  exercício 
profissional de meteorologista fora publicada no D.O.U. de 15/10/80 e que a alínea “e” do art. 
1º da referida Lei garante o exercício profissional de  meteorologistas não diplomados que,  
comprovadamente, tenham exercido ou estejam exercendo, por mais de três anos, funções de  
meteorologista em entidades públicas ou privadas e que requeiram os respectivos registros,  
dentro do prazo de um ano,  a  contar da data da publicação da presente  Lei.  Embora o 
interessado comprove exercício profissional desde o ano de 1971, sua primeira solicitação de 
registro  no  CREA ocorreu  apenas  em junho  de  2001,  e  a  lei  do  exercício  profissional, 
publicada  em  outubro  de  1980,  concedera  apenas  um  ano  para  esse  requerimento.  Em 
28/4/2003, foi indeferida nova solicitação do Sr. Natálio Abrahão Filho, considerando que o 
estabelecimento de ensino onde ele estudou não possui registro ou cadastro no CREA/MS. Na 
mesma oportunidade, foi encaminhada consulta ao CREA/SP, para verificar se a Escola de 
Especialistas de Aeronáutica, com o curso de Observador Meteorologista, possui registro ou  
cadastro naquela instituição. Em 10/3/2003, o CREA/SP enviou e-mail respondendo que  a 
Escola de Especialistas da Aeronáutica é registrada naquela jurisdição, mas o curso não. Em 
razão dessa resposta e considerando o art. 13 da Resolução CONFEA nº 261/79, o CREA/MS, 
novamente, indeferiu o registro profissional requerido pelo interessado.

Em 18/11/2004,  o  CREA/MS,  à  vista  de  requerimento  de  reanálise  por  parte  do 
interessado, encaminha o protocolado em processo de diligência junto ao setor de registro do 
CREA/SP, para verificar se a Escola de Especialistas de Aeronáutica e o Curso de Formação 
de Sargentos, na subespecialidade de Observador Meteorologista, possuem registro e quais  
atribuições são concedidas. Em resposta, o CREA/SP, em 13/12/2004, informa que não foi  
encontrado registro da referida instituição e nem do curso, razão pela qual foi mantido, pelo 
CREA/MS, o indeferimento da referida solicitação de registro, considerando que o curso de 
Observador Meteorologista não possui registro no CREA/SP.

Inconformado,  o  interessado  reingressa  com  um  novo  requerimento  junto  ao 
CREA/MS, objetivando seu registro profissional como meteorologista, com base no art. 84 da 
Lei  nº  5.194/66 e não mais nos termos da Lei  nº 6.835/80,  argumentando  já exercer tal  
profissão anteriormente à  edição da Lei,  embora não tenha feito tal  solicitação no prazo 
legalmente estabelecido pela referida Lei. 

Novamente, o CREA/MS indefere seu pedido de registro profissional, argumentando 
que, de acordo com o art. 84 da Lei nº 5.194/66, o diplomado em escola de ensino de grau  
médio só poderá exercer funções ou atividades após o registro nos Conselhos Estaduais de  
Educação. Para tal registro, entretanto, de acordo com o art. 4º da Resolução CONFEA nº 
1.007/2003, o interessado na obtenção do registro profissional deverá apresentar, entre outros 
documentos,  original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do  
sistema de ensino,  bem como  histórico escolar com a indicação das cargas horárias das  
disciplinas cursadas.  O CREA/MS, reafirmando informações do CREA/SP, não aceita  os 
documentos escolares apresentados pelo interessado em relação ao Curso de Formação de 
Sargentos  (CFS),  na  subespecialidade  de  Observador  Meteorologista  (Q  AT  MT),  como 
correspondentes ao de técnico de nível médio. O argumento utilizado é o de que o histórico 
escolar  comprova que  grande parte  dos  conteúdos curriculares cursados é  constituída por 
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atividades exclusivamente militares e não da formação específica do técnico de nível médio, 
concluindo que não cabe registro de sargentos ou de nenhuma patente militar no CREA, que  
nem tampouco possui essa profissão em seu rol de títulos. O CREA/MS entende que falta ao 
interessado comprovar ter desenvolvido,  em seu curso militar,  conhecimentos referentes a 
geociências, sensoriamento remoto, física dos fenômenos meteorológicos, recursos naturais  
na atmosfera, modificações artificiais do tempo, aplicação e interação da Meteorologia com 
outras ciências, clima e tempo. 

O  indeferimento  por  parte  do  CREA/MS se  fundamenta  no  art.  25  da  Resolução 
CONFEA  nº  218/73,  o  qual  determina  que  nenhum  profissional  poderá  desempenhar 
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar,  
consideradas,  em  cada  caso,  apenas  as  disciplinas  que  contribuem  para  a  graduação 
profissional. O máximo que o CREA/MS manifestou disposição para analisar em relação ao 
curso concluído pelo interessado foi o de considerar sua certificação com o título de auxiliar 
técnico, que é uma qualificação, e não uma habilitação, que não é o bastante para registro  
profissional como técnico de segundo grau no sistema CONFEA/CREA.

O CREA/MS foi além. Em 1º/11/2005, o setor de fiscalização do CREA/MS expediu 
Carta  de  Orientação  nº  316/2005-159 à  IAGRO – Agência  Estadual  de  Defesa  Sanitária 
Animal, alertando que a Câmara Especializada em Agronomia do CREA/MS deliberou pela 
notificação do Sr. Natálio Abrahão Filho por exercício ilegal da profissão de meteorologista. 
Em 20/1/2006, expediu Notificação e Auto de Infração nº 662/2006 à vista de verificação 
ocorrida em 2/12/2005 na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal, onde o Sr. Natálio 
Abrahão Filho exercia atividade profissional relacionada à Meteorologia, registrando que  a 
empresa citada praticou atos privativos de profissional habilitado na área da Meteorologia  
quando da execução de monitoramento do tempo, não contando com a participação efetiva de 
um profissional habilitado para a ocupação. 

Análise de mérito

A matéria trazida à análise pelo Sr. Natálio Abrahão Filho e pelo CREA/MS é bastante 
complexa, mas já foi devidamente analisada por este colegiado em casos análogos. Eu mesmo 
já  analisei,  recentemente,  uma  consulta  do  CREA/DF  sobre  concessão  de  títulos  e 
equivalência de cursos realizados no âmbito da Aeronáutica, referente à licença emitida pelo 
DAC – Departamento de Aviação Civil, hoje ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil, 
quando foi considerada a equivalência de estudos realizados em cursos destinados à formação 
de Mecânicos de Manutenção Aeronáutica com cursos similares no sistema civil de educação, 
como técnicos de nível médio, garantindo-lhes plenos direitos de exercício profissional civil, 
tanto quanto o direito de exercício profissional militar e, em consequência, fazendo jus aos 
correspondentes registros de atribuições funcionais nos respectivos conselhos profissionais. 

A LDB define, em seu artigo 83, que  o ensino militar é regulado em lei específica,  
admitida a equivalência de estudos,  de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de  
ensino. A Lei nº 7.549/86, por seu turno, define que  o Ministério da Aeronáutica manterá 
sistema de ensino próprio, com a finalidade de proporcionar ao seu pessoal militar, da ativa  
ou da reserva, e a civis, a necessária habilitação para o exercício profissional. 

A Lei supracitada, como já foi observado pelo CREA/MS, disciplina que os diplomas 
e certificados expedidos pelo sistema de ensino do Ministério da Aeronáutica terão validade 
nacional ao serem registrados no órgão central do referido sistema de ensino. Os processos de 
equivalência ou de equiparação dos cursos desenvolvidos no âmbito militar, em relação aos 
cursos  civis,  devem ser  encaminhados  junto  aos  órgãos  próprios  do  sistema educacional. 
Portanto, embora o sistema de ensino da Aeronáutica seja um sistema autônomo de ensino, 
com  suas  peculiaridades,  seus  cursos  podem  ser  declarados  equivalentes  aos  cursos 

4



desenvolvidos  em  instituições  próprias  do  sistema  educacional  para  fins  de  exercício 
profissional civil.

A  requerida  equivalência  de  estudos  e  o  consequente  direito  ao  pleno  exercício 
profissional civil do Sr. Natálio Abrahão Filho podem ser analisados em analogia ao conteúdo 
e a decisão adotada por esta Câmara de Educação Básica, em 15/3/2006, ao aprovar o Parecer 
CNE/CEB nº 5/2006, homologado em 3/8/2006, concedendo equivalência e equiparação dos 
cursos  navais  aos  cursos  técnicos  de  nível  médio  do  ensino  civil,  para  fins  de  exercício 
profissional civil. A objeção levantada pelo CREA/MS, no sentido de que o interessado não 
possuía  o  ensino  de  segundo grau  completo,  pode  ser  tratada  em termos  de  recuperação 
implícita pela consideração do diploma de bacharel em Ciências Econômicas expedido pelas 
Faculdades Unidas Católicas de Mato Grosso ao Sr. Natálio Abrahão Filho, em 30 de julho de 
1982, à vista de curso concluído em 4 de fevereiro de 1982.

Além  disso,  recentemente,  esta  Câmara  de  Educação  Básica  aprovou  o  Parecer 
CNE/CEB  nº  11/2008,  que  fundamentou  a  edição  da  Resolução  CNE/CEB  nº  3/2008, 
possibilitando a reorganização da Educação Profissional Técnica de Nível Médio por eixos 
tecnológicos e a implantação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio pela 
Portaria MEC nº 870/2008, o qual inclui como um dos eixos ordenadores da oferta dessa 
modalidade de educação profissional o Eixo Militar que, do nosso ponto de vista, contempla 
o solicitado.  O Eixo Tecnológico Militar dos cursos técnicos de nível médio  compreende 
tecnologias,  infra-estrutura  e  processos  relacionados  à  formação militar,  como elemento 
integrante  das  organizações  militares  que  contribuem  para  o  cumprimento  da  missão 
constitucional das Forças Armadas. Os cursos desenvolvidos no âmbito desse eixo envolvem 
o  domínio  de  tecnologias  de  interesse  das  forças  naval  e  aérea;  contemplam atividades  
específicas  de  apoio,  preparo  e  emprego  das  Forças  Armadas;  abrangem  operações,  
logística, manutenção, suprimento, armazenamento, informações, controle do espaço aéreo,  
controle  aéreo  de  operações  navais  e  terrestres  necessários  à  condução  das  atividades  
militares.  A  organização curricular  dos  cursos  deste  eixo  caracteriza-se  pelos  saberes  e 
tecnologias voltados à segurança e à defesa.

O  Eixo  Tecnológico  Ambiente,  Saúde  e  Segurança  contempla  o  técnico  em 
Meteorologia,  com  duração  mínima  de  1.000  horas,  explicitando  que  este  pode  ser 
desenvolvido pelos estabelecimentos de ensino, tanto no âmbito civil quanto no militar, como 
os ofertados pela Aeronáutica. Esse técnico em Meteorologia  realiza a leitura, codificação, 
decodificação  e  registro  dos  elementos  de  observação  meteorológica  necessários  ao  
planejamento  e  à  segurança  da  navegação  aérea,  bem  como  à  emissão  de  boletins  
meteorológicos.  Analisa e interpreta dados meteorológicos,  obtidos por meio de estações 
radar meteorológicas, de recepção de imagens de satélites e de radiodifusão, organizando-os  
em  bancos  de  dados  visando  os  prognósticos  meteorológicos.  Procede  a  instalação, 
operação, aferição e  manutenção de estações meteorológicas de superfície  e  de altitude.  
Desenvolve e aplica sistemas e métodos computacionais para tratamento e divulgação de 
informações meteorológicas. 

O Centro Federal de Educação Tecnológica “Celso Suckow da Fonseca” – CEFET-RJ 
mantém um curso de Técnico em Meteorologia, com duração 1.296 horas, destinado a formar 
profissionais que atuam juntamente ao meteorologista, pesquisando e avaliando os recursos 
naturais da atmosfera e suas modificações. Dentre as suas principais atribuições estão: auxi-
liar a execução de pesquisas e estudos meteorológicos, verificando e ordenando dados para  
posterior análise e interpretação; auxiliar e executar aplicações de Meteorologia à previsão  
do tempo, em suas diferentes modalidades, à agricultura, à hidrologia e outras atividades hu-
manas; auxiliar nos trabalhos de climatologia; supervisionar, orientar e executar a revisão  
dos trabalhos de observação meteorológica, em qualquer modalidade; orientar a localização 
e instalação de estações meteorológicas; verificar os sumários mensais da rede de estações e  
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calcular os parâmetros estatísticos; orientar ou executar e traduzir a plotagem de cartas si-
nóticas de superfície e de altitude, cartas auxiliares, diagramas termodinâmicos entre outras. 

Ademais, como o próprio CREA/MS reconhece, o requerente já juntou ao protocolado 
cópia de extrato do Parecer da Plenária do CEE/MS, de nº 12/2005, publicado no Diário 
Oficial  do  Mato  Grosso  do  Sul,  em  2/3/2005,  o  qual  declara  equivalente  à  Educação 
Profissional de Nível Técnico, os estudos realizados por Natálio Abrahão Filho no Curso de 
Formação de Sargentos, na subespecialidade de Observador em Meteorologia, concluído em 
1971, na Escola de Especialistas da Aeronáutica, situada na cidade de Guaratinguetá/SP.  
Quero entender que essa declaração de equivalência dos estudos realizados pelo Sr. Natálio 
Abrahão Filho no âmbito militar, para fins de exercício profissional no âmbito civil, tal como 
definida  pela  Plenária  do  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Mato  Grosso  do  Sul,  pelo 
Parecer CEE/MS nº 12/2005, já devia ter produzido plenos efeitos em termos de validade 
nacional  dos estudos realizados para fins  de exercício profissional  como técnico de nível 
médio  em  Meteorologia,  legalmente  reconhecido  e  com  direito  à  devida  inscrição  no 
CREA/MS. Essa declaração de equivalência supre perfeitamente a exigência do art.  4º da 
Resolução  CONFEA  nº  1.007/2003,  em  relação  ao  registro  no  órgão  competente  do 
respectivo sistema de ensino.

Caso ainda reste alguma dúvida em relação à referida declaração de equivalência de 
estudos, legalmente definida pelo Parecer CEE/MS nº 12/2005, ela está plenamente superada 
com a edição do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, pela Portaria MEC 
nº 870/2008, conforme instituído pela Resolução CNE/CEB nº 3/2008, com base no Parecer 
CNE/CEB nº 11/2008.

II – VOTO DO RELATOR

Nos termos deste Parecer, voto no sentido de que seja concedida plena equivalência 
dos estudos realizados por Natálio Abrahão Filho, na Escola de Especialistas de Aeronáutica, 
no  município  de  Guaratinguetá/SP,  no  Curso  de  Formação  de  Sargentos  (CFS),  na 
subespecialidade  de  Observador  Meteorologista  (Q  AT  MT),  para  fins  de  exercício 
profissional civil, com o curso técnico de nível médio, nos termos definidos pelo Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, nos âmbitos militar e civil.

Responda-se ao requerente nos termos deste Parecer, com cópias ao CREA/MS, ao 
CEE/MS e ao CONFEA.

Brasília, (DF), 28 de janeiro de 2009.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2009.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
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